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Li::I 

Estado de Mato Grosso 

,de 6 de scteLlbro de 

iLüre ao Poder Le~iGl.:lti vo o ci'é 

dito s\1ple!JentG" de Cr\~ 39.410,000,00 . 

. . 
Faço sa.ber nue a il.ssc!.ublóia I . .3:...;is1ativa do .~3iJ3UO 

decreta e eu sLlIlciono a .:;c . .J.in'i;;e 1e1: 

.d..rti~;o 19 - Fiei! aberto na :'e.3ouro cio ....;:::c~.U(), ;:;'0 

Po"',cr Le::;islativo, o crédito de .Jr\) 39.lJ.I0.000,00 (trinc.:: e nove 

ulPtõ:3s .']uatrocentos e dez ~il cruzeiros), 1JLlt'a su',)leucn-~.:J.!' a3 se 

[uintes verbas: 

8 00 O 

8 00 ° 

8 00 O 

3 00 1 

00 - PüD....;:{ L...!CiI3LAfIVU 

Pessoal :h'ixo 

000 - Subsídio dos De~u-;;ados 

OÓl - A,~uda ele CUD':;O e diárias 

006 - G!'n''';ificól(,.~ão :Glor GC:lsno 

013 - 3uhs~ituiçõe" 

Pe,'),soal Fi::o 

001 - Vcnci:Jcn-:;os 

006 - (jrc.;;:i.í:i.~:.lfão ~)or se.3sao 

016 - Ad.icional :?/ton::Jo do serviço 

Pessonl l,'i::o 

001 - VcnciT~cn-í;os 

005 - Gr-:; ~ific"Ç,10 pl ,serviço e:::tro.ordi 

016 

, . 
.1'lr~OS 

.\dicional n/t-em')Q de 3ervj,ço 

~~r;':::;Q-:;.l Vrtrj.'Ívcl 

100 - Concr<:::.:ttJ.du.:, !J~n-:ali~"C!.!3 e di:.rL, 

8.364.000,00 
4.4D4-.000,OO 

1.000.00e,oo 

:'.ooo,oeo,oo 

852.000,00 

120.000,00 
520.000,00 

14.280.000,00 

"oc.oco,ao 
2.600.000,00 

500.000,00 
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Cont~ - 2 - r.:wl 

8 00 2 

8 00 ~ 

8 00 4 

213 - ;.:obiliário 

utensílios 

, . 
em 0era1, maqu~nas e 

l.!ATERIAL DE CONSIJ'.'O 
301 - CODbustfvel 

306 - !1ateria1 de ],',:pediente 

408 - Conunícações 
415 - Eventuais 

DES~3AS DIVZRSA~ 

438 - Passa~ens e transportes 

570.000,00 

2.000.000,00 

500.000,00 

300.000,00 

200.000,00 

1.000.000,00 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes do presente crédi 
to serao cobertas coo o excesso de arrecadação 'lue os índices 

técnicos autorizam ~rever. 

ArtiGo 32 - Esta lei entr&ra em vi~or na datn de SUB 

pUblicação, revoEadas as dis~osições en contrário e independe~ 
te de rec;istro prévio no '.rribunal de Contas para sua execução. 

Palácio Alencastro, em C'liabá, 6 de setembro de 1 963 , 

1429 da Independência e 75Q da República. 

~ 




